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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE GOIAS
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2025
(Processo Administrativo n° 9079602110000933.000003/2025-22)

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás por meio do
Departamento de Licitações e Compras realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
Menor Preço por item, na hipótese do art. 75, Inciso II nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
 
 
Data da sessão:17/01/2025
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 08:00hs da manhã

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1 .1 . O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SOLUÇÃO DE SERVIÇO DE
INTERNET FULL DEDICADA DE 500Mbps COM ACESSO A FIBRA ÓTICA PARA AS
DEPENDENCIAS DO CRCGO, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens , conforme tabela constante abaixo:

 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO
Média Unitária

Estimada
Valor Total
estimado

01 CT 12

Contratação de empresa especializada para a
solução de serviço de Internet Full dedicada de
500Mbps com acesso a fibra óptica para as
dependências do CRCGO.

R$ 1.998,08 23.977,00

02 CT 01
Serviço de Implantação Internet Fibra Ótica 500mb.
Endereço: Rua 107 nº 151 Setor Sul-Goiânia/GO
CEP: 74.085-060

R$ 1.000,00         R$
1.000,00
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VALOR TOTAL ESTIMADO
 

R$ 24.977,00

 

O valor estimado é de R$ 24.977,00 (vinte e quatro mil novecentos e setenta e sete reais)

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao prestador a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o  menor preço por item,  observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

1.4. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

1.4.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

1.4.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

1.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

1.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

1.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

1.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a ) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b ) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
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de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f ) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

1.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

1.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

1.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

2 . 2 . O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

2.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

2 . 4 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
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2.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

2.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

2.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49.

2.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

2.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

2.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

2.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3. FASE DE LANCES

3.1. A partir das 8:05h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico , sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso de Contratação Direta.

3.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, para
todos os itens, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
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horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias) dias , a contar da
data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

4 .6 . Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Aviso de Contratação Direta 90003/2025 (0669231)         SEI 9079602110000933.000003/2025-22 / pg. 6



4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

5. HABILITAÇÃO

5.1. O s documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

5 .3 . Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5 . 4 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
 

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. O Termo de Contrato será assinado pela plataforma sei, ao qual será providenciado o
cadastramento de usuário externo, para a(s) empresa(s) vencedoras, para seus respectivos
representantes.
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6.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, não  prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 

7. SANÇÕES

7.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % ( dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7 . 9 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

7 .10 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

8 . 2 . No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
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8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8 .5 . Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8 .6 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

8.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

8.13.3. ANEXO II.1 – Minuta de Termo de Contrato;

Goiânia,13/01/2025
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1 . 5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1 .6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2 .1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

2 . 5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2 . 7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

 

4 Qualificação Técnica
4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

 

4.1.1.1Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

4.1.1.2O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
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comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

Documento assinado eletronicamente por Admilton Marques da Silva , Assistente, em 13/01/2025, às
16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0669231 e o
código CRC 39B09984.

Referência: Processo nº 9079602110000933.000003/2025-22 SEI nº 0669231
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Termo de Referência 4/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2025 926864-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - GO

ADMILTON MARQUES DA 
SILVA

10/01/2025 15:25 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

000003/2025-22

1. Definição do objeto

Contratação de empresa especializada para a solução de serviço de Internet Full dedicada de
500Mbps com acesso a fibra óptica para as dependências do CRCGO, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1

Contratação de empresa especializada para a
solução de serviço de Internet Full dedicada de
500Mbps com acesso a fibra óptica para as
dependências do CRCGO.

27081 Serviço 12
R$ 

1.998,08
R$ 23.977,00

    2
Serviço de Implantação Internet Fibra Ótica 500mb.
Endereço: Rua 107 nº 151 Setor Sul-Goiânia/GO
CEP: 74.085-060

- Serviço 1
R$ 

1.000,00
R$ 1.000,00

TOTAL R$ 24.977,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições
deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº
68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o
disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.1.4. A disputa se dará pelo serviço de internet fibra ótica, referido no item 01.

1.1.5. O item 2, permanecerá inalterado.
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da emissão da assinatura
do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Subcontratação

1.6. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Documento de
Formalização da Demanda, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

3.1. Seguindo a lógica do mercado em contratações públicas, as empresas, via de regra, suportam
tais necessidades, tendo em vista que geralmente os aparelhos são fornecidos em regime de
comodato. 

3.2 Em resumo, considerou-se a solução 2   (fibra óptica) como viável, pois não se vislumbra a
necessidade de adaptações ou ações que demandem custos ao regional, além de contar com a
melhor tecnologia de transmissão de dados e internet atualmente disponível no mercado.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. A contratada deverá destinar de forma correta possíveis resíduos de cabeamento ou de
qualquer outro material que possa gerar resíduos.

:Indicação de marcas ou modelos

4.2. (Não se aplica)

Da vedação de contratação de marca ou produto:

4.3. (Não se aplica)

Da exigência de carta de solidariedade:

4.4. (Não se aplica)

Da Garantia da contratação:

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021

4.6. (Não se aplica)

4.7. (Não se aplica)
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4.7.1. (Não se aplica)

4.8. (Não se aplica)

Visita Técnica

4.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.9.1. É facultado a visita técnica. Caso a empresa queira fazer a visita técnica, para conhecer onde
ficara os equipamentos, o ponto de porta, etc, poderá agendar no Whatsapp: 62 3240-2211, no
menu, digitar licitações.

4.10. (Não se aplica)

4.11. (Não se aplica)

4.12. (Não se aplica)

4.13. (Não se aplica)

4.14. (Não se aplica)

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. Início da execução: até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. O serviço deverá ser executado e entregue no seguinte endereço: Conselho Regional de
Contabilidade do Estado de Goiás, Rua 107 nº 151 - Setor Sul - Goiânia/GO CEP: 74.085-060, em
data acordada entre o contratante e a contratada.

5.3. Os serviços serão entregues no seguinte horário: das 08h:00min às 17h:00min.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. (Não se aplica)

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita realização do serviço.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. (Não se aplica)

Especificação da garantia do serviço

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.8. (Não se aplica)

Procedimentos de transição e finalização do contrato
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5.9. (Não se aplica)

5.10.  Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado a pedido, devidamente justificado, antes do vencimento do prazo de entrega.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. (Não se aplica)

Preposto

6.6 . (Não se aplica)

6.7. (Não se aplica)

6.8. (Não se aplica)

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, art. 17);

6.11.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
III). 

6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.18.  Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.19. (Não se aplica)

Gestor do Contrato

6.20.  O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, inciso I do art. 2º) 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, VIII). 

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. (Não se aplica)

7.1.1. (Não se aplica)

7.1.1.1. (Não se aplica)

7.1.1.2. (Não se aplica)

7.1.1.3. (Não se aplica)

7.2. (Não se aplica)

7.3. (Não se aplica)
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Do recebimento

7.4.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelo(s) fiscal(is)
técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17,
X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023.

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a
ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X,
Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao
Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII);

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito,
as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.11.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de
2023).

7.15.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de
despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso
aplicáveis:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

Termo de Referencia 04/2025 (0667534)         SEI 9079602110000933.000003/2025-22 / pg. 21



UASG 926864 Termo de Referência 4/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 18

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante.

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c
/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.20. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.22. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608,
de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios,
a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso
verificado.

Forma de pagamento

7.26.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.
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7.26.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em
nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da
realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º
da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.28. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retenções não realizadas em meses anteriores.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.29. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.30. (Não se aplica)

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, na sua forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.  Para tanto, a escolha da empresa se fez mediante pesquisas de mercado com
empresas próximas e interessadas na prestação do serviço, visando a celeridade, escolhendo a
melhor proposta, trazendo ampla vantagem para a Administração. 

8.2. (Não se aplica)

8.3. (Não se aplica)

Regime de Execução

8.4. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.5. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais: 

a) SICAF; 

Termo de Referencia 04/2025 (0667534)         SEI 9079602110000933.000003/2025-22 / pg. 23



UASG 926864 Termo de Referência 4/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 18

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br
/improbidade_adm/consultar_requerido. php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções
(http://www. esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.
sp.gov.br /PesquisaCEEP.aspx); e

8.6. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será realizada em nome da
pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”.
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.9. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele
abrangidos.

8.10 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas obrigações.

8.14 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica 
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8.15   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.16  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

8.17   Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.20. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples: 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.21.  inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.22.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei
federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e
registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.23.   para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando aAto de autorização
atividade assim o exigir.

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples.

8.35. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;

8.35.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso;

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

8.36.1. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); e

8.36.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.36.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,
quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável. 

8.36.4. Não se aplica
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8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.38. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o
direito de realização de vistoria prévia;

8.38.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.39. (Não se aplica)

8.39.1. (Não se aplica)

8.40. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item
pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.40.1. (Não se aplica)

8.40.1.1. (Não se aplica)

8.40.1.2. (Não se aplica)

8.40.1.3. (Não se aplica)

8.40.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar,
a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados
de forma concomitante;

8.40.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

8.40.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.41. (Não se aplica)

Outras comprovações

8.42. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:

a)       não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

b)  cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117,
parágrafo único, da Constituição Estadual;
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c)    atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não
disponibilizar empregado que  incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº
6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;

8.43. (Não se aplica)

8.43.1. (Não se aplica)

8.43.2. (Não se aplica)

8.43.3. (Não se aplica)

8.43.4. (Não se aplica)

8.44. (Não se aplica)

8.44.1. (Não se aplica)

8.44.2. (Não se aplica)

8.44.3. (Não se aplica)

8.44.4. (Não se aplica)

8.44.5. (Não se aplica)

8.44.6. (Não se aplica)

8.44.7 (Não se aplica)

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 24.977,00

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO
Média 
Unitária

Valor Total

01 SERV 12
Contratação de empresa especializada para a solução de 
serviço de Internet Full dedicada de 500Mbps com acesso a 
fibra óptica para as dependências do CRCGO.

R$ 1.998,08 R$ 23.977,00

02 SERV 01
Serviço de Implantação Internet Fibra Ótica 500mb.
Endereço: Rua 107 nº 151 Setor Sul-Goiânia/GO
CEP: 74.085-060

R$ 
1.000,00

R$ 1.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO

 

R$ 
24.977,00

9.1. O custo total da contratação é de R$ 24.977,00 (vinte e quatro mil novecentos e setenta e sete reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.
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10. Adequação orçamentária

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

2. Fonte de Recursos: Próprio
3. Programa de Trabalho: 6.3.1.3.02.01.037
4. Elemento de Despesa: 5002

11. Sanções Aplicáveis

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
-dar causa à inexecução parcial do contrato;
-dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
-dar causa à inexecução total do contrato;
-deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
-não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
-não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
-ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
-apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
-fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
-Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
-praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
-O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)      Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;
b)      Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado
(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens acima.
c)    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
acima deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;
d)      Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da -Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens acima, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
-Na aplicação das sanções serão considerados:
- a natureza e a gravidade da infração cometida;
-as peculiaridades do caso concreto;
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-as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
-os danos que dela provierem para a Administração Pública;
-a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

 

12. Obrigações do Contratante

São obrigações do Contratante:
-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;
-Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
-Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
-Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;
-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
-Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
-Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
-A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
-Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
-
Notificar   os   emitentes   das   garantias   quanto   ao   início   de   processo   administrativo   para   apuração   de descumprimento de cláusulas contratuais.

-Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
-Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato. 14.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
-Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serv iço e not i f icações expedidas.
14.1.18.   Assegurar   que   o   ambiente   de   trabalho,   inclusive   seus   equipamentos   e   instalações,   apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

-Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
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de -ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

13. Obrigações da Contratada

 A Contratada obriga-se a:

-Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do TR e da proposta, acompanhado da respectiva nota
fiscal; Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
-O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez)
corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente TR;
-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 10/01/2025 às 15:25:24.

 

 

 

 

 

 

MAURICEIA DE SOUSA VILELA
Demandante
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Estudo Técnico Preliminar 3/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 000003/2025-22

2. Da introdução

As contratações de serviços e aquisição de produtos devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares para
análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de
Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração.

Destarte, optou-se por seguir as diretrizes gerais apontadas pela IN SEGES Nº 05, DE 25 DE MAIO DE 2017,
recepcionada na Lei Federal nº 14.133/2021 pela IN SEGES Nº 75, DE 13 DE AGOSTO DE 2021; pela IN SEGES
Nº 58, DE 08 DE AGOSTO DE 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos-ETP, para a aquisição
de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

Este Estudo Técnico Preliminar busca verificar a viabilidade da contratação de empresa especializada em
equipamentos de informática. A fim de balizar e nortear os atos administrativos que se emanarão da pretensa
contratação, faz- se mister listar as normativas legais que virão disciplinar a [aquisição de bens/contratação de
serviços], de acordo com a sua natureza.
 
DOS ATOS NORMATIVOS QUE DEVERÃO NORTEAR O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS

Em exame do objeto, a Equipe de Planejamento da Contratação, estudou e pretende adequar o planejamento, a
contratação e a fiscalização à luz dos seguintes normativos:
a) Nos itens que cabe, Lei Complementar 123/06, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de
fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999;
b) Lei 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;
c) Lei 8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências;
d) Lei 14.133/2021 que institui a Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
e) Nos itens que cabe, decreto nº 8.538/15, que Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras
no âmbito da administração pública federal. (Redação dada pelo Decreto nº 10273, de 2020);
f) Decreto Federal 10.947/2022 que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
g) IN SLTI/MPOG N°01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional;
h) IN SEGES Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional;
i) IN SEGES Nº 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização
de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de TI Mauricéia de Sousa Vilela

4. Descrição da necessidade

Com fundamentos na Lei n.º 12.249/2010 o CRCGO executa projetos que visa promover o bem-
estar dos profissionais e de seus funcionários, e a Internet hoje é um canal indispensável de
comunicação em todos os segmentos da humanidade, para as empresas ela facilita diversas
funções e serviços, para isso temos que estar sempre inovando com a tecnologia, para darmos
continuidade com excelência aos serviços prestados.

 O CRCGO necessita de uma tecnologia/internet de ponta para suprir suas necessidades quanto a
diversos serviços, tais como: replicações de dados com o datacenter, onde fornecemos serviços
aos profissionais da contabilidade e aos colaboradores, replicação dos bancos de dados com o
Conselho Federal de Contabilidade onde as informações são enviadas em tempo real, acessos wifi
disponibilizados ao profissionais da contabilidade e visitantes, acessos a VPN a colaboradores dos
escritórios regionais bem como diversos serviços via web que os colaboradores precisam acessar
para execução de seus trabalhos.

 Sendo assim, com base no plano orçamentário CRCGO, homologado pelo PDTI 2025/2026 versão
1.9, solicitamos que seja analisada a possibilidade para contratação de empresa especializada para
a solução de serviço de Internet Dedicada com acesso em rede de fibra óptica, uma tecnologia de
alta velocidade, com conexão exclusiva e IPS fixos para o desempenho pleno dos serviços, de
forma segura e eficaz.

  Considerando não haver mais saldo suficiente para renovação, haja vista que os valores
empenhados e pertinentes aos limites da Lei e critérios da contratação no processo nº
9079602110000085.000002/2023-54 foram alcançados, justifica-se a contratação.

A contratação está embasada através do seguinte normativo: Portaria CRCGO n.º 001 de 02 de
janeiro de 2025, aprova o Plano Anual de Contratações (PAC) do Conselho Regional de
Contabilidade de Goiás para o exercício de 2025.

 

Foi levado em consideração o Planejamento Estratégico do Sistema CFC/CRCs, aprovado pela
Resolução CFC nº 1.543/18, especificamente os objetivos estratégicos:

- Ampliar e integrar o uso da Tecnologia da Informação do Sistema CFC/CRCs;

- Garantir a qualidade e confiabilidade nos processos e nos procedimentos;

- Inovar, integrar e otimizar a gestão do Sistema CFC/CRCs.

5. Necessidades de Negócio

Neste tópico NÃO OBRIGATÓRIO deve estar previsto os critérios e práticas de sustentabilidade
que envolvem a escolha da solução.

O objeto que se pretende contratar pode ser classificado como (x) SERVIÇO, ( ) OBRA e ( )
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COMPRA.

O objeto que se pretende contratar pode ser, ainda, sub-classificado como (x) CONTRATAÇÃO DE
TIC.

O contrato entre as partes terá o prazo de execução e vigência definido no Termo de Referência,
inclusive sobre o detalhamento das condições e possibilidade de aditamentos e apostilamentos. As
exigências de HABILITAÇÃO das licitantes e possíveis contratadas serão estabelecidas no termo
de referência.

6. Necessidades Tecnológicas

O Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRCGO), em consonância com a Lei nº 12.249
/2010, tem como missão promover o bem-estar dos profissionais da contabilidade e de seus 
colaboradores. Diante da crescente importância da internet como ferramenta essencial para a 
comunicação e a realização de diversas atividades, o CRCGO busca aprimorar sua infraestrutura 
tecnológica para garantir a excelência dos serviços prestados.

Necessidades Específicas:

 A necessidade de realizar replicações de dados com o datacenter e Replicações de Dados:
o Conselho Federal de Contabilidade em tempo real exige uma conexão estável e de alta 
velocidade, capaz de garantir a integridade e a segurança das informações.

 A oferta de acesso Wi-Fi para profissionais da contabilidade e Acesso Wi-Fi e VPN:
visitantes, bem como a disponibilização de VPN para colaboradores de escritórios regionais, 
demanda uma infraestrutura robusta e escalável.

 A execução de diversos serviços via web pelos colaboradores do Serviços Via Web:
CRCGO requer uma conexão rápida e confiável, capaz de suportar as demandas de 
aplicativos e plataformas online.

Solução Proposta:

A contratação de um serviço de internet dedicada com acesso em rede de fibra óptica de 500 Mbps 
se apresenta como a solução mais adequada para atender às necessidades do CRCGO. Essa 
tecnologia oferece:

 A velocidade de 500 Mbps é capaz de garantir a fluidez das operações e a Alta Velocidade:
otimização do desempenho dos serviços.

 A conexão exclusiva garante maior estabilidade e menor latência, Conexão Exclusiva:
evitando oscilações de velocidade e interrupções no serviço.

 Os IPS fixos proporcionam maior segurança e controle sobre o tráfego de dados, IPS Fixos:
protegendo a rede contra ataques e invasões.

Viabilidade Orçamentária:

A contratação está devidamente fundamentada no plano orçamentário do CRCGO, homologado 
pelo PDTI 2025/2026, e encontra-se dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente.

Fundamentação Legal:

A presente solicitação está em conformidade com a Portaria CRCGO nº 001/2025, que aprova o 
Plano Anual de Contratações (PAC) do Conselho para o exercício de 2025.
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Conclusão:

A implementação do serviço de fibra óptica de 500 Mbps representará um avanço significativo para 
o CRCGO, permitindo a otimização dos processos internos, a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados aos profissionais da contabilidade e a consolidação da posição do Conselho como 
referência no setor.

 

7. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Requisitos Técnicos

 Garantir a velocidade contratada de 500 Mbps de download e upload, com Velocidade:
estabilidade e baixa latência para atender às demandas das diversas aplicações.

 Assegurar uma conexão exclusiva e direta à rede de fibra óptica, Conexão Dedicada:
evitando compartilhamento de banda com outros usuários e garantindo maior qualidade e 
segurança.

 Estabelecer IPs fixos para facilitar a configuração de equipamentos de rede, IPS Fixos:
serviços e aplicações, além de permitir um melhor controle sobre o tráfego de dados.

 Implementar mecanismos de redundância para garantir a alta disponibilidade Redundância:
do serviço, minimizando o impacto de eventuais falhas na infraestrutura.

 Adotar medidas de segurança robustas, como firewalls, sistemas de detecção Segurança:
de intrusão e criptografia, para proteger os dados e a infraestrutura da rede.

 Priorizar o tráfego de dados críticos, como as replicações de Qualidade de Serviço (QoS):
dados e os acessos VPN, garantindo um desempenho adequado para essas aplicações.

 Oferecer ferramentas de gerenciamento eficientes para monitorar o Gerenciamento:
desempenho da rede, identificar problemas e realizar ajustes de forma proativa.

Requisitos Funcionais

 A solução deve ser compatível com os Integração com a Infraestrutura Existente:
equipamentos de rede e sistemas já existentes no CRCGO, minimizando a necessidade de 
grandes investimentos em novas tecnologias.

 A solução deve ser capaz de atender ao crescimento das demandas futuras, Escalabilidade:
permitindo a expansão da capacidade da rede de forma simples e eficiente.

 O fornecedor deve oferecer suporte técnico especializado e ágil para Suporte Técnico:
solucionar eventuais problemas e garantir a continuidade do serviço.

Requisitos Não Funcionais

 O serviço deve estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, com Disponibilidade:
um tempo de indisponibilidade mínimo.

 A solução deve ser altamente confiável, com baixa taxa de erros e Confiabilidade:
interrupções no serviço.

 A solução deve ser fácil de manter e administrar, com componentes Manutenibilidade:
padronizados e documentação técnica completa.

 A solução deve atender aos requisitos de segurança da informação Segurança:
estabelecidos pelo CRCGO e pelas legislações vigentes.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Requisitos Contratuais

 Definir um SLA claro e detalhado, com indicadores de SLA (Service Level Agreement):
desempenho e penalidades por falha no cumprimento das metas.

 Estabelecer um tempo máximo de resposta para chamados Tempo de Atendimento:
técnicos e resolução de problemas.

 Definir um modelo de precificação transparente e competitivo, incluindo os custos de Custos:
instalação, manutenção e suporte técnico.

Processo de Seleção

Para a escolha da melhor solução, recomenda-se realizar um processo de seleção que inclua as 
seguintes etapas:

 Detalhar todos os requisitos técnicos, funcionais e Elaboração do Termo de Referência:
não funcionais da solução.

 Divulgar o edital para as empresas interessadas, permitindo a Divulgação do Edital:
participação de diversos fornecedores.

 Analisar as propostas técnicas e comerciais apresentadas pelas Análise das Propostas:
empresas, considerando os critérios de avaliação estabelecidos no edital.

 Realizar visitas técnicas às instalações das empresas finalistas para Visitas Técnicas:
verificar a capacidade técnica e operacional.

 Negociar os termos contratuais com a empresa vencedora, buscando as Negociação:
melhores condições para o CRCGO.

Ao seguir esses requisitos e etapas, o CRCGO poderá escolher a solução de fibra óptica de 500 
Mbps mais adequada às suas necessidades, garantindo a qualidade e a eficiência dos seus 
serviços.

 É fundamental que o CRCGO conte com o apoio de profissionais especializados em Observação:
tecnologia da informação para auxiliar na elaboração do termo de referência, na análise das 
propostas e na negociação com os fornecedores.

8. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
QUANTIDADE 
(UNIDADES)

  1
Contratação de empresa especializada para a solução de serviço de 
Internet Full dedicada de 500Mbps com acesso a fibra óptica para as 
dependências do CRCGO.

12

  2
Serviço de Implantação Internet Fibra Ótica 500mb.
Endereço: Rua 107 nº 151 Setor Sul - Goiânia / GO
CEP: 74.085-060

01

No item 1(um) se referete a prestação de serviço continuo de Internet Fibra Ótica, durante 12(doze) 
meses.
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No item 2(dois) ser refere ao serviço de implantação do serviço de Internet Fibra Ótica, que apesar 
de ter equipamentos instalados da empresa atual, caso a empresa não ganhe na disputa, será 
necessário começar do zero com a empresa vencedora.

 

9. Levantamento de soluções

Após realização de pesquisas na internet sobre a solução requisitada, sítios paineis de preços, contatos com 
fornecedores, estudo e análise de editais, inclusive o atual contrato do CRCGO, com o objetivo de ser verificada a 
existência de soluções compatíveis/similares que venham a dar atendimento.

A prestação do serviço de link de dados com a internet e intranet pode ser efetivada por diferentes técnicas, sendo 
as mais comuns:

Contratação de serviço de link de dados terrestre por fibra ótica:

1. Metodologia mais utilizada pelo mercado atualmente, na qual consiste em contratar o serviço fornecido por 
empresa de telefonia/telecomunicações, a qual utilizará sua malha de cabeamento de fibra ótica entre as localidades 
de um território para prover o serviço. Tipicamente ela é responsável por toda a instalação, configuração, 
manutenção e afins, entregando ao CONTRATANTE o serviço de comunicação nos padrões requeridos.
2. O serviço de comunicação terrestre pode ser provido em diferentes formatos comerciais:

Solução 1 - Por ADSL: Esta forma de conexão com a internet é comumente utilizada nas ligações residenciais e sua 
velocidade nominal apresenta variação considerável, com poucas garantias de performance e restrições quanto às 
possibilidades de gerenciamento. As contratações no formato de ADSL são predefinidas em padrões estabelecidos 
pela ANATEL e não permitem personalização de seus parâmetros de qualidade pelo CONTRATANTE;

Solução 2 - Por IP dedicado (modo empresarial): Esta forma de conexão é utilizada comumente por órgãos públicos 
e empresas por ofertar garantias de velocidade em padrões definidos pela ANATEL e pelo CONTRATANTE, 
podendo ser incluídas como metodologias de aferição da qualidade o tempo de disponibilidade, tempo de ausência 
de comunicação, velocidade mínima etc;

Solução 3 - Contratação de serviço de link por satélite: Prestação de serviço similar ao item anterior, com variação 
apenas tecnologia empregada, normalmente combinando cabeamentos de fibra óptica com enlaces de satélite para 
localidades onde não possui tal cabeamento. A comunicação por satélite normalmente é mais onerosa e sujeita a 
interferências, razão pela qual costuma ser reservada a localidades remotas onde não há infraestrutura de 
cabeamento realizada.

Solução 4 - Contratação de serviço de link via rádio: O enlace de comunicação por rádio é também uma alternativa, 
sendo realizada por antenas de comunicação via radio frequência. Normalmente oferece performance reduzida e 
preço aumentado em relação aos serviços suportados por fibra ótica, mas com custos inferiores e velocidades 
aumentadas quando comparado à comunicação via satélite. Este método de comunicação está mais sujeito a 
problemas e/ou defeitos ocasionados por intempéries climáticas como chuvas fortes, deslocamento de ventos 
circulares ou rajadas de ventos etc;

No mercado há diversas empresas, locais, regionais e nacionais, que fornecem o serviço de internet: Algar Telecom, 
Claro NET, Vivo, Oi, Super IP Soluções para Internet, P4 Telecom, MHNET Telecom, Polli Telecom, Vero Internet, 
Linq telecomunicações ltda.
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10. Análise comparativa de soluções

O acesso à internet banda larga, de forma geral, pode acontecer por diferentes maneiras,
dependendo da tecnologia a  ser considerada. Conexões por ADSL, fibra óptica, via rádio, internet
via satélite: cada uma possui suas particularidades, de custo,  alcance, instalação, entre tantas
outras. A seguir, apresentamos resumidamente as principais características estudadas de cada
tipo em particular.

SOLUÇÃO 1: Internet do tipo ADSL
Esta fornecida via cabo, como por exemplo, por meio de fios de cobre trançados em pares, que
reduzem interferências ou perdas de sinal. Possui alcance máximo de 06km, medida entre central do provedor
e cliente final. Como a internet via cabo é utilizada para pequenas distâncias, os cabos de par trançado também
possuem ótimas vantagens para atender algumas necessidades específicas.

Suas facilidades podem ser apontadas como cabos mais flexíveis para manusear, fácil instalação, preço
acessível, ideal para pequenas instalações (uso doméstico ou pequenas empresas), estruturação para prevenir
interferências. Os cabos podem ser usados para transmissão de voz, dados e imagens. Contudo, ele não será
tão eficaz quanto a internet via fibra óptica se a aplicação for em grandes redes ou rápida velocidade de
internet, com ausência total de interferências.

Essa modalidade já foi bastante utilizada, mas atualmente está defasada se comparada com outras tecnologias.
Pode ser destacado o fator de apresentar baixas taxas de upload, a necessidade de manter uma linha telefônica
e a limitação de velocidade dos planos (em média de 20MB a 50MB como velocidades máximas).

SOLUÇÃO 2:  Internet via fibra óptica

 A fibra ótica é uma ótima opção para transmissão de dados, constituída de filamentos de vidro ou polímeros.
A internet via fibra óptica processa informações na velocidade da luz e conta com uma tecnologia que
converte energia luminosa em energia elétrica ou sonora.

As redes de fibra ótica permitem que os sistemas de transmissão sejam maiores, com maior largura de banda.
Além disso, geram dados em maior velocidade de internet e são de fácil instalação.
Esse modelo de cabo está servindo como substituto dos cabos de cobre, que já apresentam deficiência para
estruturação de grandes redes.

Os cabos de cobre acabam perdendo a potência do sinal transmitido conforme a distância, além de sofrerem
mais deterioração do que as fibras óticas. Uma das maiores vantagens em utilizar cabos de fibra ótica é sua alta
velocidade de internet, que transmite dados em grande volume e por distâncias maiores. Consideramos viável
a contratação na modalidade fibra ótica. 

SOLUÇÃO 3: Internet via satélite
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Quando falamos da conexão realizada via satélite, estamos tratando de uma tecnologia capaz de levar internet
inclusive a lugares mais remotos. No Brasil, o serviço é oferecido por empresas como a Embratel, Vivo,
HughesNet, ViaSat e Starlink, que pode ser uma solução, por exemplo, para alguns usuários de zonas rurais.

A principal vantagem da internet via satélite está no seu alcance. Trata-se de um tipo de conexão que pode ser
muito útil em locais como zonas rurais ou em cidades litorâneas mais remotas, nas quais é inviável a instalação
por cabeamento.

Uma importante desvantagem desse tipo de conexão é o seu alto custo. Os valores para contratação de um
pacote de internet via satélite se reduziram bastante nos últimos anos. Ainda assim, quando levada em conta a
velocidade da conexão, o serviço é significativamente mais caro em relação aos planos de banda larga que
chegam por cabo.

Outra desvantagem está na alta latência — o tempo de resposta na troca de dados. Esse atraso na transmissão
dificulta ou até mesmo inviabiliza determinadas atividades. Por fim, outro ponto negativo se soma às
características da internet via satélite: a interferência. Qualquer objeto que cruze o caminho da sua antena pode
gerar uma instabilidade no sinal. Dessa forma consideramos sua contratação inviável.

Por fim, deve-se registrar que provedores de acesso à internet por meio de satélite só deverão ser contratados
para locais onde não haja outro meio de acesso mais vantajoso (no presente caso, cabo ou fibra).

SOLUÇÃO 4: Internet via rádio

Atualmente  é utilizada somente em lugares extremamente de difícil acesso, onde  as companhias de internet
não conseguem levar seus cabos de internet ou de telefone. Internet instável e baixo nível de velocidade,
comparado as demais soluções.

 

11. Registro de soluções consideradas inviáveis

A  foi considerada inviável (ADSL), pois foi amplamente substituída pela tecnologia desolução 1
fibra óptica e atualmente poucas empresas trabalham ainda com essa modalidade de internet na
região sul do Goiânia.

 A foi descartada,  pois seria uma forma de regredir nas tecnologias que já solução 4 (via rádio) 
estamos utilizando há alguns anos;

Já a  foi considerada inviável devida a uma  importante desvantagem que  é o seu altosolução 3
custo. O  serviço é  significativamente mais caro em relação aos planos de banda larga que chegam
por cabo. 

Outra desvantagem está na alta latência  (tempo de resposta na troca de dados). Esse atraso na
transmissão dificulta ou até  mesmo inviabiliza determinadas atividades ou serviços que rodam por
meio de internet. Por fim, outro ponto negativo se soma às características da internet via satélite:
a interferência. Qualquer objeto que cruze o caminho da sua antena pode gerar uma instabilidade
no sinal.
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12. Análise comparativa de custos (TCO)

Seguindo a lógica do mercado em contratações públicas, as empresas, via de regra, suportam tais
necessidades, tendo em vista que geralmente os aparelhos são fornecidos em regime de
comodato. 

Em resumo, considera-se a  como viável, pois não se vislumbra asolução 2   (fibra óptica)
necessidade de adaptações ou ações que demandem custos ao regional, além de contar com a
melhor tecnologia de transmissão de dados e internet atualmente disponível no mercado.

CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS 

O TCO (total cost of ownership) ou custo total da posse, é uma estimativa financeira projetada para
avaliar os custos diretos e indiretos relacionados a uma determinada contratação.

Uma avaliação de TCO oferece idealmente uma indicação final que reflete não somente o custo de
contratação mas de todos os aspectos nela envolvidos.

Em resumo, o TCO fornece uma base do custo especificando o valor estimado para uma
determinada contratação.

Na presente situação, a empresa a ser contratada será responsável por disponibilizar o serviço nas
instalações do prédio  do Regional devendo arcar com todos custos necessários, para sua
implantação.

Além disso, cabe aqui deixar registrado que a empresa provedora deverá entregar o serviço/link de
internet dentro do rack de rede ou de comunicação do Regional. Demais aparelhos pertencentes a
rede interna - como switch, roteador wi-fi, cabeamento e afins - serão de responsabilidade do
contratado na interligação dos pontos necessários no regional.

O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano e o reajuste de preços por
aplicação de índice de correção monetária será por intermédio do IPCA ou ICTI.

IPCA(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo e é calculada e divulgada todos os meses pelo
IBGE. O IPCA e a Selic são considerados os indicadores econômicos mais importantes do Brasil
porque mexem diretamente com o dinheiro das pessoas.

O IBGE monitora em várias cidades se houve variação nos preços de produtos e serviços ligados a 
transporte, alimentação, habitação, entre outros. Na prática, esse indicador verifica se uma lista de 
produtos e serviços ficaram mais baratos ou mais caros de um mês para outro.

ITCI (Índice de Custo da Tecnologia da Informação)

O Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) é um indicador que mede o custo da 
tecnologia da informação. Ele é calculado pelo Ipea. 

Os indicadores de TI, também conhecidos como KPIs (Key Performance Indicators), são 
ferramentas que medem o desempenho do setor de TI de uma empresa. Eles são importantes para 
avaliar o progresso da equipe e melhorar a qualidade dos sistemas. 
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Os indicadores de TI podem ser quantitativos ou qualitativos. Eles ajudam a identificar gargalos e 
oportunidades de melhoria, além de antecipar riscos de segurança cibernética

13. Descrição da solução de TIC a ser contratada

Serviço de transporte de dados em tecnologia MultiProtocol Label Swicthing (MPLS) através de
fibra ótica incluindo todos os equipamentos, instalações e outros serviços necessários, que permita
o tráfego de dados, e serviços de acesso à rede interna em todos os pontos de acesso.

Link em fibra ótica, com largura de banda de 500 MB full, incluindo 01(um) IP Fixo fixo e um
ROUTERBOARD MIKROTIK em COMODATO.

O sinal da fibra óptica percorre à velocidade da luz e não tem interferência eletromagnética e de
intempéries climáticas. Além disso, os cabos de fibra óptica asseguram uma menor latência, ou
seja, há menos atraso no compartilhamento de dados, contribuindo com a velocidade de
transmissão e agilidade nos processos sem impactar na atividade dos servidores.

MultiProtocol Label Swicthing (MPLS): consiste em uma tecnologia de chaveamento de pacotes que
possibilita o encaminhamento e a comutação eficientes de fluxos de tráfego através da rede.
Apresenta-se, assim, como uma solução para diminuir o processamento nos equipamentos de rede
e interligar com maior eficiência redes de tecnologias distintas. O termo Multiprotocol em sua
nomenclatura significa que esta tecnologia pode ser usada sob qualquer protocolo de rede.

Para mantermos a qualidade e a garantia do sinal de internet, hoje a melhor opção seria
permanecer com os links de internet baseado em fibra óptica.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

Considerou-se viável a seguinte solução abaixo:

A S - A contratação de acesso à internet através de infraestrutura baseada em fibra óticaolução 2 
apresenta as seguintes vantagens: Maior capacidade de transmissão.

A velocidade de transmissão na fibra óptica é mais rápida do que nas conexões por fios de cobre. A
estabilidade de conexão tende a diminuir o tempo no carregamento de páginas e acelerar
downloads; Menor degradação de sinal.

Com a internet banda larga tradicional em cabos de cobre, a intensidade do sinal diminui à medida
que o cliente se afasta do provedor.

Com a fibra óptica isso não acontece. Menor latência. A latência é o atraso que um pacote de
dados leva para percorrer a rede de um ponto a outro.

A internet  através da fibra óptica pode eliminar muitos problemas de latência em downloads e
uploads. 

Facilidade de instalação Assim considerando que há forte demanda por incremento de velocidade e

Estudo Técnico Preliminar 03/2025 (0667098)         SEI 9079602110000933.000003/2025-22 / pg. 42



UASG 926864 Estudo Técnico Preliminar 3/2025

11 de 13

confiabilidade nos links existentes, a melhor para atender as necessidades do Conselho Regional
de Contabilidade do Estado de Goiás, é a contratação de internet links de dados terrestre por fibra
ótica.

15. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 24.977,00

Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários e totais.

Os custos da contratação devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários à
comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas de transmissão de dados que venham a ser
necessários. Os custos envolvidos na sua implantação (alocação de profissionais, instalação dos
equipamentos, etc.), bem como os custos pelo uso destes equipamentos ou linhas e sua
manutenção devem estar compreendidos no valor da mensalidade do serviço de comunicação de
dados. A substituição dos equipamentos em caso de problemas é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

O serviço de implantação deverá incluir o fornecimento, instalação e configuração de qualquer
equipamento necessário para a interligação, inclusive roteadores e modems se a solução a ser
adotada impuser o uso destes equipamentos.

Durante a vigência do contrato, não poderá incidir qualquer taxa referente ao aumento ou a redução
de banda solicitada, salvo o próprio valor daquele link.

Os serviços pretendidos são de caráter continuado, com todos os insumos para sua
autossuficiência, de forma que o custo total da demanda estará limitado ao valor global da
contratação.

O custo da solução acima mencionada foi realizada através de pesquisa de preço em conformidade
com a Lei nº 14.133 /2021 e Decreto nº 7/2024:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização
dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
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esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

 

16. Justificativa econômica da escolha da solução

Optou-se preferencialmente pela solução 2 devido à maior eficiência técnico e econômica.

As demais opções foram descartadas por apresentarem mais alto custo e complexidade de
instalação entre as soluções possíveis, assim como limitações técnicas que não atendem as
exigências da instituição.

17. Providências a serem Adotadas

Como a Contratada fornecerá toda a tecnologia e equipamentos necessários, não há necessidade de prever outras 
providências a serem adotadas.

18. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os resultados esperados estão relacionados à implantação da ampliação de velocidade dos Links de Acesso à 
Internet-Principal /Redundante, visto que este órgão já possui contrato ativo dos  links principal e redundante, não 
havendo necessidade de treinamento ou investimento paralelo na preparação do ambiente físico e/ou lógico para a 
implantação deste serviço.

Com esta contratação, o Município de Xanxerê objetiva alcançar um novo padrão de fornecimento de acesso aos 
sistemas corporativos, ao público externo e interno, podendo elencar os principais resultados:

1. Continuidade da conectividade da rede interna do Município de Xanxerê à rede mundial de computadores – 
Internet.
2. Prover acesso à internet link dedicado em caráter contínuo, ininterrupto de forma a operacionalizar o 
funcionamento dos diversos sistemas necessários a consecução das atividades do Centro Administrativo, escolas, 
unidades de saúde e das demais unidades públicas;
3. Maior velocidade na transmissão da internet, tornando mais eficiente e ágil na prestação dos serviços ao público 
em geral e nas tarefas laborais;
4. Melhorar o desempenho percebido pelos usuários em sua interação com as aplicações que utiliza;
5. Melhora na qualidade dos links de comunicação;
6. Solução de alta disponibilidade e confiabilidade de acesso à internet de link dedicado.
7. Tornar a infraestrutura e os serviços de TI resistentes a falhas.
8. Ampliar a disponibilidade dos dados e a velocidade de comunicação e acesso aos sistemas institucionais.
9. Assegurar a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários externos e internos.

 

19. Infraestrutura tecnológica

Não há necessidade.
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20. Espaço Físico

Não haverá mudança no espaço físico 

21. Mobiliário

Não há necessidade de adequação de mobiliário.

22. Impacto Ambiental

A contratada deverá destinar de forma correta possíveis resíduos de cabeamento ou de qualquer outro material que
possa gerar resíduos.

23. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 10/01/2025 às 14:08:49.

 

 

 

 

 

 

MAURICEIA DE SOUSA VILELA
Demandante

 

 

24. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

24.1. Justificativa da Viabilidade

É considerada viável a contratação de empresa para fornecimento de link de internet para atender a demanda deste Regional, 
visando maior capacidade para atendimento e demais necessidades.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS
 

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO

compras.gov
Módulo

pesquisa de
preços

Fornecedor
LINK

TELECOMUNICAÇÕES
26.329.734/0001-02

Banco de
Preços(BP)

Média
Unitária

Valor Total

01 SERV 12

Contratação de
empresa
especializada
para a solução
de serviço de
Internet Full
dedicada de
500Mbps com
acesso a fibra
óp=ca para as
dependências
do CRCGO.

    R$
1.983,00

     R$ 1.790,00
R$
2.221,25

R$ 1.998,08 R$ 23.977,00

02 SERV 01

Serviço de
Implantação
Internet Fibra
Ótica 500mb.
Endereço: Rua
107 nº 151
Setor Sul-
Goiânia/GO
CEP: 74.085-
060

    R$
1.000,00

    R$ 1.000,00
R$
1.000,00

R$ 1.000,0 R$ 1.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO

 
R$ 24.977,00

Valor Total Estimado é de R$ 24.977,00 (vinte e quatro mil novecentos e setenta e sete reais) 

Pesquisa de Preços realizada com base nos incisos I e III do art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE
2021 que dispõe sobre o procedimento administra=vo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

A pesquisa de cotação foi realizada apenas com compras homologadas pela administração publica e Fornecedores. Foram
solicitados cotações para 5 empresas, mas somente 01 empresa respondeu, que é a cotação constante nesse mapa.

O critério de julgamento foi o de "menor Preço", por se tratar de uma dispensa de licitação, na sua forma eletrônica, de acordo
com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (Atualizada) que dispõe sobre a dispensa de licitação, na
forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ins=tui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

A justificativa do MCP segue anexa a este Mapa

Declaro que noo Projeto 5002 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, está revisto, o suporte orçamentário para execução da despesa, de
acordo com o Plano diretor de Tecnologia da Informação - PDTI - 2025-2026.
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Em 10/01/2025
Elaborado por Admilton Marques da Silva

 

Documento assinado eletronicamente por Admilton Marques da Silva , Assistente, em 10/01/2025, às 10:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0666344 e o código CRC 3C452396.

Referência: Processo nº 9079602110000933.000003/2025-22 SEI nº 0666344
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